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EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2026 

(PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2026) 

 

 

Torna-se público, para conhecimento de todos, que o MUNICÍPIO DE AMORINÓPOLIS/GO, 

por intermédio da SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, sediado na Avenida 

Macabeus, nº 448, Centro, Amorinópolis/GO, CEP: 76.140-000 – Fone: (64) 3677-1151, 

realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de 

julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, para Aquisição de 45 (quarenta e cinco) kits de 

ferramentas para pedreiro, pois o recurso será oriundo de Convênio Federal Proposta 

de N° 033869/2025, Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, do qual se pode custear a compra de Kits e treinamento para pequenos 

construtores, no que se enquadra o objeto deste documento nos termos da Lei nº 

14.133/2021, da Lei Complementar nº 123/2006, da Lei nº 11.488/2007, do Decreto nº 

11.462/2023, Decreto nº 249 de julho de 2024 e das exigências estabelecidas neste Edital, . 

 

Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão/Pregoeiro, mediante a inserção e 

monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 

https://bll.org.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 

processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao Edital, 

apoiado pela sua equipe responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na 

internet; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste Edital; 

dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e 

decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão; 

indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o 

processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação e propor a 

homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: MUNICÍPIO DE AMORINÓPOLIS 

DATA E HORA DE INÍCIO DE 

CADASTRO DAS PROPOSTAS 

09h00do dia 25/03/2026 (Horário de 

Brasília) 

DATA E HORA FINAL DE CADASTRO 

DAS PROPOSTAS 

08h00 do dia 09/04/2026 (Horário de 

Brasília) 

DATA DE ABERTURA DAS 

PROPOSTAS - SESSÃO PÚBLICA 

09h00 do dia 09/04/2026 (Horário de 

Brasília) 

ENDEREÇO ELETRÔNICO https://bll.org.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO/FECHADO 

 



 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 94/2026 
 

  

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

 
 

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 
www.amorinopolis.go.gov.br 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto a Aquisição de 45 (quarenta e cinco) kits de 

ferramentas para pedreiro, para atender as demandas da Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos do Município de Amorinópolis-GO, conforme condições e especificações 

estabelecidas em anexo neste Edital. 

 

1.2. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, considerado o 

menor dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e 

observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações dos 

itens. 

 
1.3. Serão assegurados os benefícios da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 

às microempresas e empresas de pequeno porte, que declararem e comprovarem 

regularmente essa condição. 

 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 
2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 

orçamentária arcada com recursos federais, prevista para o exercício de 2026, na 

classificação abaixo: 

 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

10.12.15.452.1118.2.034 - 3.3.90.32-Ficha 376-Fonte 123.000 

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no Portal da BLL que 

permite a participação dos interessados na modalidade licitatória pregão, em sua forma 

eletrônica. 

 

3.2. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, 

perante o sistema eletrônico provido pelo Portal da BLL, por meio do sítio https://bll.org.br 

 
3.3. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de 

identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (BLL), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo 

instruções detalhadas para sua correta utilização. 

3.3.1. Os interessados em se credenciar no Portal da BLL poderão obter maiores 

informações na página https://bll.org.br podendo sanar eventuais dúvidas pela 

central de atendimentos do Portal ou pelo telefone (41) 3097-4600 

https://www.google.com/search?q=bll&oq=&gs_lcrp=EgZjaHJvbWUqCQgAECMYJxjqAjIJCAAQIxgnGOoCMgkIARAjGCcY6gIyCQgCECMYJxjqAjIJCAMQIxgnGOoCMgkIBBAjGCcY6gIyCQgFECMYJxjqAjIJCAYQIxgnGOoCMgkIBxBFGDsYwgPSAQg5MzhqMGoxNagCCLACAQ&sourceid=chrome&ie=UTF-8
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3.3.2. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 

incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 

não cabendo ao provedor do sistema ou ao Município de Amorinópolis responder por 

eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

3.4. O credenciamento junto ao Portal da BLL implica a responsabilidade do licitante ou 

de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 

transações inerentes a este Pregão. 

 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao 

provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

 

3.6. O Pregão será conduzido pelo Município de Amorinópolis/GO com apoio técnico e 

operacional do Portal da BLL, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação. 

 

3.7. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 

praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 

de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 

3.8. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Portal da BLL e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 

identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 

3.8.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

 

4. DA PARTICIPAÇÃO 

 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 

com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DA 

BLL. 

 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão 

dos proponentes às condições deste Edital. 

 

4.3. Será concedido tratamento favorecido para as Microempresas e Empresas de 

Pequeno Porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 34 da Lei nº 
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11.488/2007, para o Microempreendedor Individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123/2006 e no art. 4º da Lei nº 14.133/2021. 

 

4.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização 

da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração Pública cujos 

valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

4.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do 

contrato dela decorrente, sob pena de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

4.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física 

ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 

4.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do 

projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja 

dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) 

do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

4.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada 

de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

4.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 

do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

4.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 

6.404/1976, concorrendo entre si; 

4.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do 

Edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração 

de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 

trabalhista; 

4.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

4.4.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição; 

4.4.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 

do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 

do art. 9º da Lei nº 14.133/2021; 
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4.4.11. O impedimento de que trata o item 4.4.4 será também aplicado ao licitante que 

atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 

efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante; 

4.4.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem os itens 4.4.2 e 4.4.3 poderão participar no apoio 

das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 

entidade; 

4.4.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico; 

4.4.14. O disposto nos itens 4.4.2 e 4.4.3 não impede a licitação ou a contratação de 

serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do 

projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução; 

4.4.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por 

organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol 

de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos 

da Lei nº 14.133/2021; 

4.4.16. A vedação de que trata o item 4.4.8 estende-se a terceiro que auxilie a 

condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional 

especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

 

4.5. Como condição para participação no pregão, a licitante deverá assinar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

 

4.5.1. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da LC nº 123/2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 

disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021; 

4.5.1.1. No item exclusivo para participação de ME e EPP, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

4.5.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas 

e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 

efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na LC nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 
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4.5.2. Está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem 

como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 

plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

4.5.3. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.5.4. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal; 

4.5.5. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.5.6. Licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da 

Lei nº 14.133/2021; 

4.5.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o 

licitante às sanções previstas em lei e neste Edital. 

 

4.6. As declarações exigidas neste Edital e não disponibilizadas diretamente no sistema 

deverão ser confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços ou com os 

documentos de habilitação, de acordo com previsão expressa neste Edital. 

 

 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento. 

 

5.2. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os 

licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no item anterior, 

simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de 

desconto, observado o disposto deste Edital. 

 

5.3. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico https://bll.org.br e até a data e hora 

final para recebimento das propostas, os licitantes deverão encaminhar os documentos de 

habilitação e a proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico no endereço acima, até a data e o horário estabelecidos para 

recebimento das propostas, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 
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5.3.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no Edital e seus anexos, 

sendo de sua exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o 

cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação. 

 

5.4. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

 

5.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação 

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos 

termos do art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 

 

5.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os 

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

5.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

 

5.8.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta 

dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

 

5.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar 

o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento 

da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

 

5.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 

5.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 

5.10. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no 

sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

 

5.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por menor preço; 

5.10.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no 

sistema, quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

 



 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 94/2026 
 

  

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

 
 

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 
www.amorinopolis.go.gov.br 

5.11. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na 

forma do item 5.9., possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 

entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente 

aos órgãos de controle externo e interno. 

 

5.12. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

 

5.13. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o 

preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

 

6.1.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em 

moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Descrição detalhada do objeto, no que for aplicável, e contendo as informações 

similares à especificação do Termo de Referência. 

 

6.2. O licitante deverá juntamente com o encaminhamento de sua proposta 

apresentar declaração (podendo ser no corpo dela) informando o endereço eletrônico 

oficial de E-mail da empresa, para fins de recebimento de convocações, notificações e 

comunicações referentes aos procedimentos administrativos e sancionatórios. 

 

6.2.1. Este item não terá caráter desclassificatório da proposta, podendo ser 

diligenciado, em sessão, em caso de ausência/erro, por parte da licitante, na forma de 

inclusão de Declaração Expressa em sessão e registrada em Ata da Sessão. Nos casos 

de o representante da licitante vencedora estar presente em sessão, ou nos casos em 

que o representante legal da empresa estiver ausente em sessão a declaração somente 

será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

 
6.3. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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6.4. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 

regência de contratações públicas, quando participarem de licitações públicas. 

 

6.5. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, 

havendo divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo 

seus anexos, prevalecerão as últimas. 

 

6.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto. 

 

6.7. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

 

6.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 

serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

6.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

6.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção 

das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 

eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
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7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

 

7.3. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 

7.3.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

7.3.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 

sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente 

estas participarão da fase de lances. 

7.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

 

7.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro. 

 

7.6.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no 

preâmbulo deste Edital. 

 

7.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

 

7.8. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de 

desconto superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

7.9. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir 

a melhor oferta deverá ser R$ 1,00 (um real). 

 

7.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou 

inexequível. 

 

7.10.1. Se o Pregoeiro verificar que houve erro de digitação em lance ofertado, poderá 

excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 
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7.11. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a 

vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, 

sob pena de serem automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 

 

7.12. Para o envio de lances no modo de disputa “aberto”, os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez (10) minutos e, após 

isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos 

últimos dois (2) minutos do período de duração da sessão pública; 

7.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, 

será de dois (2) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances 

enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários; 

7.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação; 

7.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada 

em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das 

demais colocações; 

7.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários. 

 

7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar. 

 

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 

o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 
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7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 

123/2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 

 

7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor 

proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada; 

7.19.2. A mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 

encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 

da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto; 

7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 

mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior; 

7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

 
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

 
7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 

será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

7.20.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão 

apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

7.20.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual 

deverão preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de 

atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.20.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e 

mulheres no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

7.20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle. 
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7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens 

e serviços produzidos ou prestados por: 

7.20.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal 

do órgão ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, 

no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 

do Estado em que este se localize; 

7.20.2.2. Empresas Brasileiras; 

 

7.20.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 

tecnologia no País; 

7.20.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 

12.187/2009; 

7.20.2.5. Sorteio por meio de cumbuca a ser transmitido em tempo real em canal 

do youtube ou plataforma semelhante, à escolha do Município de 

Amorinópolis/GO, em ato contínuo da sessão do pregão. 

7.20.2.5.1. Em caso de sorteio os licitantes serão informados dos itens a 

serem realizados sorteios, data e horário, bem como plataforma a ser 

realizada o sorteio para fins de desempate e classificação das licitantes. 

7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para 

a contratação, o Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento. 

 

7.21.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração; 

7.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes; 

7.21.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 

autos do processo licitatório; 

7.21.4. O Pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 

(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados; 

7.21.5. É facultado o Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 

7.22. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 
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8. DA FASE DE JULGAMENTO 

 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente 

classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme 

previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.4. do Edital, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 
8.1.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União; 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis) 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-

Geral da União; (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.1.3. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas dos itens “8.1.1.” e “8.1.2.” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU; (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

 

8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei nº 8.429/1992. 

 

8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 

29, caput). 

 

8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros; (IN nº 3/2018, art. 29, § 1º); 

8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação; (IN nº 3/2018, art. 29, § 2º); 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

 

8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as 

condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 

8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPP, o Pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em 

conformidade com os itens 4.3.1 e 4.6.1 deste Edital. 

 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de 

setembro de 2022. 

 

8.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que 

foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coletivas de trabalho no 

cálculo do valor estimado pela Administração: 

 

8.7.1. Acordos, dissídios ou convenções coletivas estarão informados expressamente 

no TR; 

8.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização 

obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execução contratual, sempre se exigirá o 

cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado. 

 

8.8. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

 

8.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

8.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

8.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

8.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

8.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou 

seus anexos, desde que insanável. 

 

8.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas 

valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

 

8.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Pregoeiro, que comprove: 

 

8.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; 

8.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da 

oferta. 

 

8.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
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8.11. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final 

superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que 

apresentar preço manifestamente inexequível. 

 

8.12. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários 

de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 

não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações 

de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 

remuneração. 

 

8.13. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 

respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 

pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para 

apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final 

da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar 

com todos os custos da contratação; 

 

8.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

8.14.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 

 

8.15. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

 

8.16. O Termo de Referência exige a apresentação de amostra, portanto, o licitante 

classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de 

Referência (ITEM 10), sob pena de não aceitação da proposta. 

 

8.17. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os 

interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.18. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
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8.19. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem 

justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações 

previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 

8.20. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 

Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. 

Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de 

uma que atenda às especificações constantes no Termo de Referência. 

 

8.20.1. A decisão quanto à exigência de amostra e suas especificidades consta do TR. 

 

8.21. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro (24) horas de 

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

 

8.22. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 

complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) 

horas. 

 

8.22.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita 

pelo Pregoeiro. 

8.22.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, tais como marca; 

8.22.3. Modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 

pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 

eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 

prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 

proposta. 

 

8.23. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 

pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 

subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, 

se for o caso. 

 

8.24. Encerrada a análise quanto ao julgamento de conformidade da proposta e negociação, 

o Pregoeiro passará a verificação da documentação de habilitação do licitante, observado o 

disposto neste Edital. 
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9. DA HABILITAÇÃO 

 

9.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 

fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no 

País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, 

inicialmente apresentados em tradução livre. 

 

9.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação 

serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 

consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

 

9.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, 

quando exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, 

para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 

dos valores de cada consorciado. 

 

9.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou 

empresas de pequeno porte e o termo de referência exigir requisitos de habilitação 

econômico-financeira, haverá um acréscimo de 30%, para o consórcio em relação ao 

valor exigido para os licitantes individuais. 

 

9.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em 

original, por cópia. 

 

9.5. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma 

do art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

 

9.6. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a 

declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

 

9.7. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 
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9.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 

3/2018, art. 4º, § 1º, e art. 6º, § 4º). 

 

9.8.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único). 

 

9.9. A verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

 

9.9.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do 

sistema, em formato digital, no prazo de duas (2) horas, prorrogável por igual 

período, contado da solicitação do Pregoeiro. 

9.9.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 

propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente 

os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, 

observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

 

9.10. A verificação dos documentos de habilitação somente será feita em relação ao 

licitante vencedor. 

 

9.10.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 

Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

 

9.11. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase 

de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

 

9.12. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: (Lei nº 

14.133/2021, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, § 4º). 

 

9.12.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados 

pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura 

do certame; 

9.12.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas. 

 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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9.13. Na análise dos documentos de habilitação, a agente de contratação/pregoeiro ou 

comissão de contratação, poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e 

acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

9.14. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observado o prazo disposto no 

subitem 9.9.1. 

 

9.15. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao Edital de licitação, após concluídos os procedimentos de 

que trata o subitem anterior. 

 

9.16. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

 

9.17. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será 

verificada por meio do PORTAL DA BLL, em relação à habilitação jurídica, à regularidade 

fiscal e trabalhista, à qualificação econômico-financeira e habilitação técnica. 

9.17.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do 

PORTAL DA BLL, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou 

encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 

atualizada; 

9.17.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, 

exceto se consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões, realiza pelo 

Pregoeiro, lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

 

9.18. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de duas (2) horas, sob 

pena de inabilitação. 

 

9.19. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, 

salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

9.20. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e 

se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 

nome da matriz. 

 



 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 94/2026 
 

  

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

 
 

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 
www.amorinopolis.go.gov.br 

9.20.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 

números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada 

a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 

9.21. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos do item 9.9.1, a documentação 

relacionada para fins de habilitação: 

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

9.21.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.21.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 

condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.21.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

9.21.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 

averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, 

filial ou agência; 

9.21.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos 

seus administradores; 

9.21.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata 

da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que 

trata o art. 107 da Lei nº 5.764/1971; 

9.21.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 

decreto de autorização; 

9.21.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 

da consolidação respectiva. 

 

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

 

9.21.9. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, conforme 

o caso; 

9.21.10. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 

apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal 

do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a 

todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

9.21.11. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 

(FGTS); 

9.21.12. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 

trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 

negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452/1943; 

9.21.13. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão 

Negativa conjunta junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda 

Estadual onde a empresa for sediada; 

9.21.14. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão 

Negativa junto aos Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal 

onde a empresa for sediada; 

9.21.15. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como 

microempresa ou empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação 

exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente 

alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

9.21.16. Certidão Negativa de falência e concordata (Lei nº 11.101/2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 90 (noventa) dias, 

ou que esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

9.21.17. Certidões ou atestados, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito 

público ou privado, que demonstrem capacidade operacional no fornecimento 

similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior 

compatíveis com o objeto desta licitação. 

 

9.22. Da Habilitação das ME/EPP: 

 

9.22.1. As empresas qualificadas como MEI, ME e EPP, na forma da LC nº 123/2006, 

deverão apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação 

jurídica, fiscal e trabalhista, econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação; 

9.22.2. As MEI, ME e EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 

1º da LC nº 123/2006; 
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9.22.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 

impede que a licitante qualificada como MEI, ME e EPP seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do Edital; 

9.22.4. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de 

alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, ela será convocada 

para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a 

regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da 

administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de 

justificativa; 

9.22.5. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 

9.22.6. A não regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior 

acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, 

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno 

porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 

trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

 

9.23. Orientações gerais sobre a Habilitação: 

 

9.23.1. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 

Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade dela; 

9.23.2. As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente 

estabelecida pelo órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias 

antes da data da sessão pública deste Pregão; 

9.23.3. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Edital; 

9.23.4. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em 

havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente; 

9.23.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

10. DOS RECURSOS 

 

10.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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10.2. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante: 

 

10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.2.2. Qualquer licitante poderá, no prazo de até 10 (dez) minutos do término do 

julgamento das propostas e após o ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão; 

10.2.3. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 

(dez) minutos; 

10.2.4. O registro da intenção de recurso deverá ser efetivado exclusivamente por 

meio do sistema, observando-se os procedimentos operacionais estabelecidos na 

plataforma; 

10.2.5.  após a declaração final da vencedora do certame, a licitante que tenha 

registrado a intenção de recurso na forma do item 10.2 deverá apresentar, em 

momento único, as razões recursais, exclusivamente em campo próprio do sistema, no 

prazo de 3 (três) dias úteis. 

10.2.6. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.2.7. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data 

de intimação da ata de julgamento. 

 

10.3. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata. 

 

10.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 

10.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

10.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

 

10.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição 

do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses. 

10.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art17§1
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10.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

 

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico www.amorinopolis.go.gov.br. 

 

10.11. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 

endereço constante neste Edital. 

 

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

 

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

 

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 

à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 

pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço mais bem classificado ou quando o 

licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 

equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 

43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 

reaberta. 

 

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de 

acordo com a fase do procedimento licitatório. 

11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 

CADASTRO DO PORTAL DA BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus 

dados cadastrais atualizados. 

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

12.1. O licitante declarado será declarado vencedor por ato do Pregoeiro. 

 

12.2. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos 

administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior/ordenador 

de despesas, que poderá adjudicar o objeto e homologar a licitação. 

 

 

http://www.amorinopolis.go.gov.br/
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13. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

13.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

 

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

 

14.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 

estabelecidas na minuta de Contrato, anexo a este Edital. 

 

15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 

Termo de Referência. 

 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 

Referência e instrumento contratual. 

 

17. DO PAGAMENTO 

 

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 

este Edital. 

 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1. São aplicáveis as sanções previstas no título IV da Lei nº 14.133/2021 e demais 

normas pertinentes, o PROPONENTE que: 

 

18.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

18.1.2. Dar causa à inexecução total do contrato; 

18.1.3. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

18.1.4. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

18.1.5. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

18.1.6. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado; 

 

18.2. DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, de acordo com o previsto no inciso IV art. 156 da Lei nº 14.133/2021 e multas 
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previstas neste Edital e Anexos, bem como das demais cominações legais, garantida prévia e 

fundamentada defesa, o PROPONENTE que: 

 

18.2.1. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

18.2.2. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

18.2.3. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

18.2.4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

18.2.5. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 

18.3. A recusa da empresa vencedora em assinar o contrato ou desistir de manter sua 

proposta acarretar-lhe-á suspensão do direito de licitar no Município de Amorinópolis/GO, 

pelo prazo de 2 (dois) anos, além de multa de 10% do valor de sua proposta, bem como ser 

declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, observando-se 

sempre o princípio do contraditório e da ampla defesa. 

 

18.4. As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Título IV, Capítulo 

I, da Lei nº 14.133/2021, aplicam-se a esta licitação e ao contrato decorrente. 

 

18.4.1. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o 

procedimento previsto na Lei nº 14.133/2021. 

 

18.5. Aplica-se, também, a esta licitação e aos contratos dela decorrentes, a 

responsabilização objetiva administrativa e civil de pessoas jurídicas pela prática de atos 

contra a administração pública nacional e estrangeira, na forma da Lei nº 12.846/2013. 

 

18.6. A aplicação das penalidades ocorrerá após defesa prévia do interessado, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis a contar da publicação na Imprensa Oficial do Município de 

Amorinópolis/GO. 

 

18.7. Todos os avisos, sanções, e comunicados realizados pelo Município de 

Amorinópolis/GO para com a LICITANTE/CONTRATADA serão exclusivamente realizadas 

por meio da Imprensa Oficial do Município. 

 

18.7.1. A contagem do prazo começa a contar a partir do primeiro dia útil após a 

publicação do previsto no item 18.7. 

 

18.8. Nos processos de sanções serão abertas vista do processo aos interessados, de 

segunda-feira a sexta-feira das 8h às 11h e das 13h às 17h, na sede situada na Rua Pedro 

Salazar, 475, Nova Amorinópolis, CEP 75.850-000, Amorinópolis/GO. 

 



 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 94/2026 
 

  

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

 
 

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 
www.amorinopolis.go.gov.br 

18.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 

Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 

18.10. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

Aplicam-se as demais Sanções previstas na MINUTA DE CONTRATO, deste Edital. 

 

18.11. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer 

observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto 

padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto 

contratual. 

 

18.11.1. Para os propósitos citados, definem-se as seguintes práticas: 

18.11.1.1. PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou 

indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de 

servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

18.11.1.2. PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o 

objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução do contrato; 

18.11.1.3. PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre 

dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou 

prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 

não-competitivos; 

18.11.1.4. PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta 

ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua 

participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

18.11.1.5. PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas 

em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo 

financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 

alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir 

materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 

promover inspeção. 

 

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

20.1. Até 3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

 

20.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA 

ELETRÔNICA no sistema https://bll.org.br 
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20.3. Caberá o Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 2 (dois) dias úteis contados da data de 

recebimento da impugnação. 

 

20.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

 

20.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 

enviados o Pregoeiro, até 3 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da 

sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, em campo próprio do 

Sistema Portal da BLL no endereço eletrônico https://bll.org.br 

 

20.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 

úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 

responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 

20.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

 

20.8. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

 

20.9. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 

vincularão os participantes e a administração. 

 

20.10. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 

avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio https://bll.org.br sendo de 

responsabilidade dos licitantes, seu acompanhamento. 

 

20.11. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, 

no caso de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente 

ou não identificado no processo para responder pela proponente. 

 
20.12. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, 

pessoa designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir 

acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular 

(instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

21.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
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21.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 

21.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília/DF. 

 

21.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

21.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

 

21.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

21.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

21.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 

do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

 

21.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 

do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 

isonomia e do interesse público. 

 

21.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas 

e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

 

21.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 

informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 

tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

 

21.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
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21.12. A CONTRATANTE poderá revogar este Pregão por razões de interesse público 

decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-

lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a 

convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

 

21.12.1. A anulação do pregão induz à extinção do contrato; 

21.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar. 

 

21.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover 

diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 

posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 

classificação e habilitação. 

 

21.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: https://bll.org.br 

www.amorinopolis.go.gov.br e os autos do processo administrativo permanecerão, na sede 

do Município de Amorinópolis, localizado na Avenida Macabeus, nº 448, Centro, 

Amorinópolis/GO, com vista franqueada aos interessados. 

 

21.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO; 

ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL; 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA; 

ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE; 

ANEXO VII – DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO; 

ANEXO VIII – MINUTA DO CONTRATO 

 

 

Amorinópolis/GO, 15 de janeiro 2026. 

 

 

 

Franthescolli Rocha Marçal 

Pregoeiro 

 

 

http://www.amorinopolis.go.gov.br/
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O presente termo de referência tem por objeto a aquisição de 45 (quarenta e cinco) kits 
de ferramentas para pedreiro, conforme condições e especificações estabelecidas em anexo 
neste Edital. 

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme 
Decreto Federal nº 10.818, de 27 de setembro de 2021. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.4.O prazo de vigência da ata de registro de preços e dos contratos, oriundas da ARP, é de 
12 meses contados a partir data de sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133 
de 2021. 

1.5.O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 
vigência da contratação. 

2. JUSTIFICATIVA 

A aquisição de 45 (quarenta e cinco) kits de ferramentas para pedreiro foi definida com base 
na análise da demanda operacional do órgão, considerando a natureza dos serviços a serem 
executados, visando à promoção da interiorização das estratégias previstas na Política 
Nacional de Desenvolvimento das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (PNDMPE), 
por meio da implementação de ações voltadas ao fortalecimento do ambiente empreendedor 
em regiões descentralizadas. 

3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada 

em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 

Referência. 

4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO 
OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1. De acordo com o estudo realizado e as demandas existentes, a solução para fins de 
satisfação da necessidade é a realização de licitação para registro de preços para eventual e 
futura aquisição de kit de ferramentas para pedreiro do Município de Amorinópolis. 

4.2. A empresa vencedora se qualificará mediante procedimento de licitação, de que trata a 
Lei nº 14.133, promovendo a ampla competição, levando em conta economicidade, eficácia, 
eficiência, padronização e práticas do mercado. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO FORNECIMENTO 

O fornecimento será executado de forma indireta, mediante fornecimento integral, incluindo 
transporte, carga, descarga, testes operacionais, entrega técnica, garantia, assistência técnica 
autorizada e demais encargos necessários à perfeita execução do objeto, sem ônus adicional 
para a Administração. Os itens deverão ser entregues no prazo de 15 (quinze) dias, após o 
recebimento da solicitação do departamento requisitante. 

5.1 Os itens deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 
registro(s) no(s) órgão(s) fiscalizador(es) quando couber. 
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Garantia  

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 
(Código de Defesa do Consumidor). 

6 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 
anotadas tais circunstâncias mediantes simples apostila. 

6.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 
para esse fim. 

6.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do 
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.6 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, 
ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 
resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.7.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a 
descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, 
art. 22, II); 
6.7.2 Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitirá notificações para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  
6.7.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem 
sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 
caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 
6.7.4 No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato 
imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 
6.7.5 O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo 
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação 
tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
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6.8 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 
formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 
comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.8.1 Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de fornecimento, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas 
à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 
finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.9.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e 
anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento 
da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
III). 
6.9.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 
ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.9.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento 
de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, 
e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.9.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, 
a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto 
nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

6.10 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou 
prorrogação contratual. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.11 O gestor do contrato elaborará relatório final com informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 
para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 
21, VI). 

6.12 A Gestão do Contrato será de responsabilidade do Departamento de Contratos e Os 

controles dos fornecimentos serão acompanhados e fiscalizados por servidor do Município, 

na condição de representante da(s) CONTRATANTE(S): 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art21
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A) Secretaria Municipal de Administração: Heuri Ribeiro Batista, matrícula nº 
763 

6.13. Nomeado(s) por Portaria publicada no placar do Executivo, na condição de 
representante do CONTRATANTE, a qual ficará responsável pelo atestado do cumprimento 
do objeto firmado, assim que devidamente comprovada a realização das despesas, mediante 
a apresentação da primeira via da Nota Fiscal/Fatura. 

7 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

Recebimento do objeto 

7.1 . Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2 . Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 2 (duas) horas, a contar da notificação 
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 2 horas, a contar do recebimento da 
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação 
da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

7.4  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de 
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a 
aferição do atendimento das exigências contratuais. 

7.5  No caso de controvérsia sobre a execução do fornecimento, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, 
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertinente à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do 
fornecimento ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

Prazo de pagamento 

7.7 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização 
da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.7.1 As faturas deverão conter no mínimo os seguintes dados:  

a) Data de emissão; 

b) Estar endereçada, conforme descrito abaixo: 

Município de Amorinópolis, situado na Av. Macabeus nº 448 – Centro -

Amorinópolis/GO, CEP: 76.140-000, CNPJ nº 01.067.073/0001-63; 

c) Valor unitário; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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d) O período respectivo de execução do contrato; 

e) Valor total; 

f) Especificação do produto 

g) Menção ao procedimento licitatório bem como o documento formalizado (Ata 

de Registro de Preços, Contrato, Ordem de Fornecimento, etc.); 

h) Informar se é optante pelo Simples Nacional. 

7.7.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o 

contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo Termo 

de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 Contratação Direta Atualização: 

junho/2022 para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 

da situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante; 

Forma de pagamento 

7.8 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.9 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.10 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

7.10.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

7.11 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7.12 DOS DOCUMENTOS QUE DEVERÃO ACOMPANHAR AS NOTAS FISCAIS 

a) Prova de Regularidade relativa Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 

da União, por meio de Certidão Negativa de Débitos (CND) relativos aos Créditos 

Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;  

b) Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, por meio de Certidão 

Negativa de Débito em relação a tributos estaduais (ICMS), expedida pela 

Secretaria da Fazenda Estadual, do domicílio ou sede da empresa;  

c) Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, por meio de Certidão 

Negativa de Débito em relação a tributos Municipais, expedida pela Prefeitura do 

domicílio ou sede da empresa; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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d) Prova de Regularidade relativa ao FGTS, por meio de Certificado de 

Regularidade Fiscal (CRF), expedida pela Caixa Econômica Federal 

(www.caixa.gov.br) ou do documento denominado "Situação de Regularidade do 

Empregador"; 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), expedida pelo 

Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidão), conforme Lei nº 

12.440/2011 e Resolução Administrativa TST nº 1470/2011. 

7.13 Não será efetuado qualquer pagamento à empresa, quando da apresentação de certidão 

com efeito positivo, ficando pendente o pagamento até que a empresa regularize sua situação 

junto ao órgão competente emissor da referida certidão positiva (RFB, SEFAZ, CAIXA, etc.).  

7.14. Deverá constar na nota fiscal ou em documento separado (mas anexo à nota fiscal) os 

dados bancários para efetuação do pagamento. 

7.15.DO ATRASO DE PAGAMENTO: Sobre os valores da(s) nota(s) fiscal(is) não quitadas na 

data de seus respectivos vencimentos, incidirá juros de 0,5% (meio por cento) a.m., pro rata 

die, desde que solicitado pela empresa. 

8 FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 
LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de 
julgamento por lote. 

Exigências de habilitação 

8.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habilitação jurídica 

8.3 Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de 
lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

8.4 Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  

8.5 Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

8.6 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório 
de seus administradores; 

8.7 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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8.8 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas 
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

8.9 Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia 
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, 
de 16 de dezembro 1971. 

8.10 Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf – DAP ou DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do 
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4º, §2º do Decreto nº 10.880, de 2 de dezembro 
de 2021. 

8.11 Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS – CEI, que comprove a 
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 
971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165). 

8.12 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva. 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.13 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.14 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos 
à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.15 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

8.16 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos 
do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 
de 1º de maio de 1943; 

8.17 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes (Estadual/Distrital) ou 
(Municipal/Distrital) relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;  

8.18 Prova de regularidade com a Fazenda (Estadual/Distrital) ou (Municipal/Distrital) do 
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.19 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos (Estadual/Distrital) ou 
(Municipal/Distrital) relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição 
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
outra equivalente, na forma da lei. 

8.20 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir 
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, 
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10880.htm#art4§2
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
https://www.gov.br/trabalho-e-previdencia/pt-br/servicos/empregador/programa-de-alimentacao-do-trabalhador-pat/arquivos-legislacao/instrucoes-normativas/pat_in_971_2009.pdf
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Qualificação Econômico-Financeira 

8.21 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei 
nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II); 

Qualificação Técnica 

8.22 Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por empresas privadas ou 
órgãos públicos atestando capacidade operacional na execução do objeto ora licitado. 

9. PAPÉIS E RESPONSABILIDADES  

9.1 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)  

9.1.1. São obrigações da Contratante:  
9.1.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, 
de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;  
9.1.3. Executar o fornecimento no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência;  
9.1.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  
9.1.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado;  
9.1.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente 
Contrato;  
9.1.7. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial 
do Contrato;  
9.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
pelo Contratado; Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – 
Contratação Direta Atualização: junho/2022  
9.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste.  
9.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, o Município terá o prazo de 30 
(trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.  
9.1.9 O Município não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, VVI e XVII) 

10.1 São obrigações do Contratado: 

10.1.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de 
referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do fornecimento, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas:  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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10.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 
1990);  
10.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede o fornecimento os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
10.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados;  
10.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  
10.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro 
de Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá enviar a contratante os 
seguintes documentos: 
1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
10.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao Contratante;  
10.1.8. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
fornecimento contratual.  
10.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 
segurança de pessoas ou bens de terceiros.  
10.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou 
para qualificação, na contratação direta;  
10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21 – 
Contratação Direta Atualização: junho/2022  
10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 
dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes 
de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 
fornecimento da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.  
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10.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

11. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS CONTRATUAIS (art. 155, da Lei)  

11.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, nos termos dos incisos I ao XII do artigo 
155 da Lei nº 14.133/2021, a Contratada poderá sujeitar-se as penalidades, a ser aplicada 
pela autoridade competente, garantida prévia defesa 

11.3 A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º)  

11.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 

a multa (art. 156, §7º).  

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)  

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor 

do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da 

perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será 

cobrada judicialmente (art. 156, §8º).  

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 

recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 

data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 

contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

11.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º): a) a natureza e a gravidade 

da infração cometida; b) as peculiaridades do caso concreto; c) as circunstâncias agravantes 

ou atenuantes; d) os danos que dela provierem para a Contratante; e) a implantação ou o 

aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159)  

11.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e 

sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 
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observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise 

jurídica prévia (art. 160)  

11.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo Federal. (Art. 161)  

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

12.1 O custo estimado da contratação será realizado pelo Departamento de Compras. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos licitatórios, consignados no Orçamento do Município de Amorinópolis/GO em 
dotação a ser especificada pelo departamento de contabilidade no curso do processo. 

 

14. SUSTENTABILIDADE 

14.1. Na presente contratação foram aferidos critérios de sustentabilidade visto que o objeto 

não trará qualquer impacto ambiental conforme definição no prescrita no ETP. 

14.2. Na escolha de itens, nos termos do inciso XI do art. 7º da Lei n. 12.305, de 2010, foram 

priorizados produtos que podem gerar menos perdas, ser recicláveis, ser mais duráveis, que 

possuam menos substâncias tóxicas ou prejudiciais à saúde, e que consumam menos 

recursos naturais na sua produção. 
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ANEXO I- ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS E VALORES ESTIMADOS 

 

ITEM QUANT. UN DESCRIÇÃO 
VALOR 

 UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1  45,0000 UN AQUISICAO DE BETONEIRA 400LT 200V 4.837,50 217.687,50 

2  45,0000 UN PA DE BICO EM ACO COM CABO DE MADEIRA 81,46 3.665,70 

3  45,0000 UN PARAFUSADEIRA ELETRICA 400W 220V 446,56 20.095,20 

4  45,0000 UN FURADEIRA DE IMPACTO ELETRICA COM CHAVE 660,12 29.705,40 

5  45,0000 UN VIBRADOR DE CONCRETO ELETRICO 1500W COM 1.407,33 63.329,85 

6  45,0000 UN CORTADOR DE PISO PARA CERAMICA E PORCELA 922,44 41.509,80 

7  45,0000 UN SERRA MARMORE ELETRICO 1300W 220V 512,50 23.062,50 

8  45,0000 UN DISCO SERRA CIRCULAR LÂMINA 53,07 2.388,15 

9  45,0000 UN CARRINHO DE MAO 50LT 242,04 10.891,80 

10  45,0000 UN NIVEL A LASER PROFISSIONAL 12 METROS 561,81 25.281,45 

11  45,0000 UN COLHER EM ALUMINIO DE PEDREIRO 35,96 1.618,20 

12  45,0000 UN ENXADA LONGA COM CABO EM MADEIRA 100,95 4.542,75 

13  45,0000 UN REGUA EM ALUMINIO DE PEDREIRO 50X25 98,66 4.439,70 

14  45,0000 UN MARTELO DE UNHA 61,63 2.773,35 

15  45,0000 UN TRENA A LASER DIGITAL PROFISSIONAL 40 METROS 309,44 13.924,80 

16  45,0000 UN TRENA DE FITA METRICA 8 METROS 74,59 3.356,55 

17  45,0000 UN TRENA LONGA DE FITA METRICA 50 METROS 103,84 4.672,80 

18  45,0000 UN DESEMPENADEIRA DE ACO DENTADA 41,83 1.882,35 

19  45,0000 UN PRUMO DE CENTRO EM ACO 56,78 2.555,10 

20  45,0000 UN MARTELO DE BORRACHA CABO EM MADEIRA 54,55 2.454,75 

21  180,0000 UN PROTETOR AURICULAR 5,16 928,80 

22  45,0000 UN LUVA DE PROTECAO MECANICA LATEX 14,11 634,95 



 

PREGÃO ELETRÔNICO 02/2026 – PROCESSO 94/2026 
 

  

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

 
 

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 
www.amorinopolis.go.gov.br 

23  45,0000 UN CAPACETE ABA FRONTAL 17,26 776,70 

24  45,0000 UN COTURNO DE SEGURANCA 70,93 3.191,85 

25  90,0000 UN MASCARA DESCARTAVEL 6,44 579,60 

26  90,0000 UN OCULOS DE SEGURANCA INCOLOR 11,69 1.052,10 

TOTAL                                                      R$ 487.001,70 

 

 

 
 

 

Amorinópolis-GO, aos, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

BRUNA MORAES SILVA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Gestora/Ordenadora - Decreto 002/2025 
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 ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Objeto: A presente licitação tem por objeto a aquisição de 45 (quarenta e cinco) kits 
de ferramentas para pedreiro. Justifica-se pela necessidade de promover a inclusão social e 
produtiva de cidadãos em situação de vulnerabilidade social, por meio do incentivo à 
qualificação prática, capacitação profissional e geração de oportunidades de trabalho e 
renda. 

 

INTRODUÇÃO 

A aquisição de 45 (quarenta e cinco) kits de ferramentas para pedreiro foi definida 

com base na análise da demanda operacional do órgão, considerando a natureza dos serviços 

a serem executados, visando à promoção da interiorização das estratégias previstas na 

Política Nacional de Desenvolvimento das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(PNDMPE), por meio da implementação de ações voltadas ao fortalecimento do ambiente 

empreendedor em regiões descentralizadas.  

Para o estudo serão consideradas: 

 

a) Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que dispõe sobre Licitações e 

Contratos Administrativos 

 

 DESENVOLVIMENTO  

 

I. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: “Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema 

a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público.” (Inciso I do § 1° do art. 18 da Lei 

14.133/2021). 

A presente demanda decorre da necessidade de estruturar e fortalecer as ações 

municipais voltadas à promoção da inclusão social e produtiva de cidadãos em situação de 

vulnerabilidade social, por meio da oferta de capacitação prática, qualificação profissional e 

estímulo à geração de trabalho e renda na área da construção civil. 

A aquisição de kits de ferramentas para pedreiro permitirá a implementação de um 

ambiente apropriado de aprendizagem prática, assegurando condições adequadas de 

segurança, eficiência operacional, qualidade do ensino e aproveitamento pedagógico, além 
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de viabilizar a execução contínua das atividades programadas. Dessa forma, a presente 

contratação visa suprir essa lacuna estrutural, garantindo os meios necessários para a 

execução das políticas públicas de assistência social, trabalho e desenvolvimento humano, 

com vistas à promoção da autonomia, dignidade, inclusão social e fortalecimento da 

cidadania dos beneficiários. 

 

II. ÁREA REQUISITANTE 

 

A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da 

solução. (Inciso III do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

A contratação para aquisição de 45 (quarenta e cinco) kits de ferramentas para 

pedreiro deverá atender aos seguintes requisitos mínimos, visando assegurar a adequação 

técnica, a eficiência operacional e o atendimento ao interesse público: 

1. Requisitos técnicos e operacionais 
o Ferramentas fabricadas em aço de alta resistência, com tratamento 

anticorrosivo e acabamento adequado para uso contínuo; 
o Cabos anatômicos, ergonômicos e antiderrapantes, preferencialmente 

emborrachados, que proporcionem conforto e segurança ao usuário; 
o Componentes resistentes ao desgaste, impactos e intempéries; 
o Produtos novos, sem uso anterior, acompanhados de garantia mínima de 12 

(doze) meses contra defeitos de fabricação. 
2. Conformidade normativa 

o Atendimento às normas técnicas brasileiras aplicáveis (ABNT) e demais 
legislações vigentes. 

o Normas Regulamentadoras do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), em 
especial aquelas relacionadas à segurança e saúde no trabalho, notadamente 
a NR-06 (Equipamentos de Proteção Individual – quando aplicável), NR-01 
(Disposições Gerais) e NR-17 (Ergonomia), no que couber; 

o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), quanto à qualidade, 
durabilidade, garantia, segurança e adequação dos produtos fornecidos; 

3. Requisitos de segurança 
o As ferramentas deverão possuir design ergonômico, com cabos anatômicos, 

antiderrapantes e resistentes, que proporcionem pegada firme, conforto e 
redução da fadiga, minimizando riscos de escorregamentos e lesões; 
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o As superfícies metálicas deverão apresentar acabamento adequado, sem 
rebarbas, trincas, deformações ou arestas cortantes, que possam causar 
ferimentos durante o manuseio; 

o As ferramentas deverão ser fabricadas com materiais de alta resistência 
mecânica, suportando esforços repetitivos, impactos e condições adversas de 
uso, sem comprometer sua integridade estrutural; 

o As ferramentas deverão ser entregues em embalagens adequadas, com 
orientações básicas de uso seguro, quando aplicável. 

4. Assistência técnica e garantia 
o Garantia mínima de fábrica, abrangendo peças e serviços. 
o Disponibilidade de rede de assistência técnica autorizada em distância 

compatível com o Município, garantindo manutenção preventiva e corretiva. 
5. Manutenção e operação 

o Facilidade de manutenção, com acesso simplificado aos principais 
componentes. 

o Fornecimento de manuais de operação e manutenção em língua portuguesa. 
6. Eficiência e economicidade 

o Redução de tempo na execução das atividades; 
o Aumento da produtividade dos participantes; 
o Melhoria da qualidade dos serviços executados; 
o Minimização de desperdícios e retrabalhos; 
o Otimização da gestão dos materiais. 

7. Prazo e condições de entrega 
o Entrega dentro do prazo estipulado no instrumento convocatório. 

8. Documentação e regularidade 
o Apresentação de toda a documentação exigida para a contratação pública, 

incluindo notas fiscais, certificados e demais comprovações legais. 
Esses requisitos asseguram que a contratação atenda às necessidades operacionais 

do Município, respeitando os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e interesse 

público. 

 

IV. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

 

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas 

possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar. 

(Inciso V do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021). 

 

Para a contratação em tela foram analisados processos similares feitos por outros 

órgãos e entidades, por meio de pesquisa no âmbito de pregões e contratações públicas 

através do site htps://www.compraspúblicas.com.br com objetivo de identificar a existência 

de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendam às necessidades da 

Administração. 
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Foram identificadas as seguintes soluções de mercado que poderiam, em tese, 

atender os requisitos específicos para a contratação: 

 

1) Contratação de empresa especializada no fornecimento de 45 (quarenta e cinco) 

kits de ferramentas para pedreiro. 

A solução 1 é a modalidade de aquisição proposto amplamente utilizado pela 

Administração Pública, conforme verificado em consultas em outras entidades, o qual 

também é a atualmente utilizada na contratação vigente no âmbito deste Município. 

 

Ao observar as soluções postas, ponderando-se os encargos de cada uma delas, 

entende-se como formato mais adequado ao apresentado pela solução 1, pois, pelos motivos, 

atende as demandas do Município de forma satisfatória. 

 

O Município já faz contração pela opção 1 pelo sistema de pregão eletrônico, o que 

mais adequado para esse tipo de aquisição, cujo contrato já está finalizando, por esse motivo 

o mesmo deve ser licitado. 

 

V. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO: 

 

Fundamentação: Descrição da solução como um todo, inclusive das exigências 

relacionadas à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso. (Inciso VII do § 1° do 

art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°). 

 

A solução para eventual aquisição do objeto ao qual se pretende adquirir, é a 

Idealização do processo licitatório para contratação de empresa para o fornecimento do 

mesmo. 

 

Não se vislumbra outra forma que não seja a aquisição dos itens descritos, cujo 

fornecimento se dará por empresa especializada do ramo e devidamente autorizada a 

exercer esta atividade. 
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VI. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

Fundamentação: Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das 

memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a 

interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala 

(inciso IV do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°). 

Segue abaixo a descrição: 

A aquisição de 45 (quarenta e cinco) kits de ferramentas para pedreiro foi definida 

com base na análise da demanda operacional do órgão, considerando a natureza dos serviços 

a serem executados, visando à promoção da interiorização das estratégias previstas na 

Política Nacional de Desenvolvimento das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte 

(PNDMPE), por meio da implementação de ações voltadas ao fortalecimento do ambiente 

empreendedor em regiões descentralizadas.  

 

VII. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços 

unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 

poderão constar de anexo classificado, se a administração optar por preservar o seu sigilo 

até a conclusão da licitação (inciso VI do § 1° da Lei 14.133/21). 

 

Como método para estimar os valores para a referida contratação, a Administração 

realizou pesquisa de preços obedecendo às disposições do Art. 23 da Lei 14.133/2021. 

 

 

VIII. JUSTIFICATIVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

 

Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução. (Inciso VIII do 

§ 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Devido à natureza do material e a possível variedade de fornecedores destes, optou- 

se pelo não parcelamento, sendo que no processo será realizado julgamento por lote. 
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IX. CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES 

 

Não há necessidade de contratações/aquisições correlatas e ao objeto. 

 

X. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO 

 

A contratação não tem previsão no Plano Anual de Contratações, mas está previsto na 

Lei Orçamentária Anual. 

 

O Plano Anual de Contratações do ano de 2026, será elaborado juntamente com o 

orçamento anual. 

XI. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de 

economicidade e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis; (inciso IX do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

Os resultados pretendidos com a presente contratação são: 

- Em relação à eficácia: atendimento de todas as demandas de transporte, no 

suporte à atividade finalística do órgão; 

- Quanto à eficiência: assegurar a continuidade da prestação de tais serviços, e 

do uso racional dos recursos financeiros; 

- Com a contratação dos serviços busca-se também, atender ao princípio da 

economicidade, cuja meta é a obtenção da melhor relação custo-benefício possível que uma 

alocação de recursos financeiros, econômicos e administrativos possa alcançar, permitindo 

assim que os serviços sejam realizados de forma rápida, econômica e sustentável. 

 

XII. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS 

 

Fundamentação: Providências a serem adotadas pela administração previamente à 

celebração do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para 
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fiscalização e gestão contratual ou adequação do ambiente da organização; (inciso X do § 1° 

do art. 18 da Lei 14.133/21 e art. 7°, inciso XI da IN 40/2020). 

 

Não se aplica devido ter ocorrido contratações anteriores similares a esta onde já 

foram tomadas as providências para o bom andamento da contratação. 

 

XIII. IMPACTOS AMBIENTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO 

 

Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 

como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aplicável. 

(Inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21. 

 

Deverá ser recomendado ao licitante vencedor, conforme previsão neste 

instrumento, que a contratada deverá adotar práticas de sustentabilidade, conforme 

orientações do art. 6° da IN n°01/2010 (Compras Sustentáveis) 

 

 DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO  

 

Diante do exposto, declara-se viável a contratação pretendida com base neste Estudo 

Técnico Preliminar, para fornecimento de 45 (quarenta e cinco) kits de ferramentas para 

pedreiros do município de Amorinópolis. 

 

Amorinópolis-GO, aos, 15 de janeiro de 2026. 

 

 

 

BRUNA MORAES SILVA 

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO 

Gestora/Ordenadora - Decreto 002/2025 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2026 

 

 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2026 às XXh 

ÓRGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM (    ) NÃO(    ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE:  CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

LOTE 1 

ITEM DESCRIÇÃO UN QTDE. MARCA 

VALOR 

UNITÁRIO 

R$ 

VALOR 

TOTAL 

R$* 

       

       

       

       

       

       

TOTAL DA PROPOSTA R$....... 

 

A empresa ________________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, com sede na _______________________________, por meio de seu representante 
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legal o(a) Sr.(a) ______________________ portador(a) do RG nº ____________ e do CPF nº _____________, 

DECLARA: 

 

 

1. Estão inclusas no valor cotado todas as despesas com mão de obra e, bem como, todos os 

tributos e encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais e, ainda, os 

gastos com transporte e acondicionamento dos produtos em embalagens adequadas. 

2. Validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

3. Prazo de início de fornecimento/execução dos serviços de acordo com o estabelecido no 

termo de referência (Anexo I) do Edital deste processo. 

4. Que não possui como sócio, gerente e diretores, servidores da CONTRATANTE, e ainda 

cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau. 

5. Que o prazo de início dos serviços será de acordo com os termos estabelecidos no anexo I 

deste Edital, a contar do recebimento, por parte da contratada, da ordem para início da 

prestação dos serviços. 

 

 

 

Localidade/UF, ____ de _________de 2026. 

 

 

 

 

 

(assinatura) 
Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 
Telefone/E-mail 
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ANEXO III – MODELO DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO 

EDITAL E DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA 
HABILITAÇÃO 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2026 às XXh 

ÓRGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

A empresa ________________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, com sede na _______________________________, por meio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a) ______________________ portador(a) do RG nº ____________ e do CPF nº _____________, 

DECLARA, expressamente que se sujeita às condições estabelecidas no Edital acima citado e 

que acatará integralmente qualquer decisão que venha a ser tomada pelo licitador quanto à 

qualificação apenas das proponentes que tenham atendido às condições estabelecidas no 

Edital e que demonstrem integral capacidade de executar o fornecimento do bem previsto. 

 

Declara, ainda, para todos os fins de direito, a inexistência de fatos supervenientes 

impeditivos da habilitação ou que comprometa a idoneidade da proponente nos termos da 

Lei nº 14.133/2021, e alterações subsequentes. 

 

 

Localidade/UF, ____ de _________de 2026. 

 

 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Telefone/E-mail 
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ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7º 

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2026 às XXh 

ÓRGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

 

 

A empresa ________________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, com sede na _______________________________, por meio de seu representante 

legal o(a) Sr.(a) ______________________ portador(a) do RG nº ____________ e do CPF nº _____________, 

DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do art. nº 68 da Lei nº 14.133/2021, acrescido 

pela Lei nº 9.854/1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (     )1. 

 

 

 

Localidade/UF, ____ de _________de 2026. 

 

 

 

 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Telefone/E-mail 

 

 

 

 
1Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima  
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ANEXO V – MODELO DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA 

(MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE) 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2026 

 

SESSÃO PÚBLICA: XX/XX/2026 às XXh 

ÓRGÃO: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

 

A empresa ________________________________ (nome da empresa), inscrita no CNPJ sob o nº 

_____________________, com sede na _______________________________, por meio de seu representante legal o(a) 

Sr.(a) ______________________ portador(a) do RG nº ____________ e do CPF nº _____________, DECLARA, sob as 

penalidades da lei, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 

do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006, estando apta a fruir os benefícios 

e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas 

pelo § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 

Declaro, para fins da LC nº 123/2006 e suas alterações, sob as penalidades desta ser: 

 

(   )Microempresa – receita bruta anual igual ou inferior a R$ 360.000,00 e estando apta a fruir 

os benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar em nenhuma das 

vedações legais impostas pelo § 4º do art. 3º da LC nº 123/06 alterada pela LC nº 147/2014. 

 

(   )Empresa de Pequeno Porte – receita bruta anual superior a R$ 360.000,00 e igual ou 

inferior a  R$ 4.800.000,00 valores, estando apta a fruir os benefícios e vantagens legalmente 

instituídas por não se enquadrar em nenhuma das vedações legais impostas pelo § 4º do art. 

3º da LC nº 123/2006 alterada pela LC nº 147/2014. 

 

OBSERVAÇÕES: 

 

● Esta declaração poderá ser preenchida somente pela licitante enquadrada como ME ou EPP, nos 

termos da LC nº 123/2006; 

● A não apresentação desta declaração será interpretada como não enquadramento da licitante 

como ME ou EPP, nos termos da LC nº 123/2006, ou a opção pela não utilização do direito de 

tratamento diferenciado.  

 

Localidade/UF, ____ de _________de 2026. 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Telefone/E-mail 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026 – PROCESSO 100/2026 

 

  

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

 
 

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 
www.amorinopolis.go.gov.br 

ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

 

Atestamos para os devidos fins que a empresa________________________, inscrita no CNPJ sob nº 

_________________, estabelecida na _____________, forneceu ________ (indicar o objeto fornecido) 

_________, e cumpriu fielmente com o solicitado por esta empresa. Conforme o exposto, 

asseguramos que os __________ (indicar o objeto fornecido) __________ foram 

prestados/entregues integralmente e que são de boa qualidade e total segurança.  

Os itens descritos foram executados dentro dos padrões e prazos estipulados com a referida 

empresa, que cumpriu com eficiência e pontualidade o compromisso assumido, não 

constando até a presente data, nada que desabone sua conduta. 

Sem mais para o momento, é o que nos cumpre informar.  

 

Localidade/UF, ____ de _________de 2026. 

 

 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Identificação da Empresa/Órgão Público emissora do atestado 

CNPJ 

Telefone/E-mail 

 

 

Obs: Este documento deverá ser preenchido em papel timbrado da empresa emissora 

do atestado de capacidade técnica e assinada pelo(s) seu(s) representante(s) legal(is). 

 

Obs: Emitir em papel que identifique a empresa e com carimbo que a identifique.  
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ANEXO VII – MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO  

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 94/2026 

 

 

(Papel timbrado da empresa) 

 

A ...........................................................(razão social da empresa), CNPJ nº........................., localizada à 

..........................................., declara, em conformidade com a lei nº 14.133/21, conhecer e aceitar 

todas as condições constantes do Edital do Pregão Eletrônico nº XXX/2026, bem como de 

seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à 

participação e habilitação no mesmo, ou seja, que não temos restrições quanto às certidões 

e demais documentos exigidos pelo Edital. 

 

Localidade/UF, ____ de _________de 2026. 

 

 

 

(assinatura) 

Nome completo do representante legal e CPF 

Cargo 

Telefone/E-mail 
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ANEXO VIII – MODELO DE MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO Nº XX/2026 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE 

XXXXXXXX, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

XXXXXXXXXXX E DO OUTRO LADO A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXX, NOS TERMOS E 

CONDIÇÕES ABAIXO: 

 

 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE AMORINÓPOLIS, Estado de Goiás, pessoa jurídica de 

direito público, com sede administrativa na Avenida Macabeus, nº 448, Setor Centro, 

Amorinópolis/GO, inscrita no CNPJ nº 01.067.073/0001-63, neste ato representada pela 

ordenadora de despesas a Sra. Bruna Moraes Silva, brasileira, casada, portadora do RG nº 

4956337 – SSP/GO e do CPF/MF nº 020.983.021-26, residente e domiciliado nesta cidade, 

nomeado pelo Decreto nº 002/2025, nos termos da Lei nº 14.133/2021, da Lei 

Complementar nº 123/2006, da Lei nº 11.488/2007, do Decreto nº 11.462/2023 e das 

exigências estabelecidas neste Edital. 

 

O MUNICÍPIO DE AMORINÓPOLIS, Estado de Goiás, pessoa jurídica de direito público, com 

sede administrativa na Avenida Macabeus, nº 448, Setor Centro, Amorinópolis/GO, inscrita 

no CNPJ nº 01.067.073/0001-63, neste ato representada pela ordenadora de despesas a Sra. 

Bruna Moraes Silva, brasileira, casada, portadora do RG nº 4956337 – SSP/GO e do CPF/MF 

nº 020.983.021-26, residente e domiciliado nesta cidade, nomeado pelo Decreto nº 

002/2025, considerando o julgamento da licitação na modalidade de Pregão Eletrônico nº 

XXX/2026. 

CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXX, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ nº XXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representado por 

XXXXXXXXXX, XXXXXX, XXXXXXXX, portador do RG nº XXXXXXXXXX e do CPF/MF nº 

XXXXXXX, residente e domiciliado em XXXXXXXX/XX. 

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 O presente Contrato tem por objeto a Aquisição de 45 (quarenta e cinco) kits de 

ferramentas para pedreiro, para atender as demandas da Secretaria de Obras e Serviços 

Urbanos do Município de Amorinópolis-GO, condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS 

0.1 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

0.1.1 O Termo de Referência; 

0.1.2 O Edital da Licitação; 

0.1.3 A Planilha de Custos e Composição de Preços; 

0.1.4 A Proposta da Contratada; 

0.1.5 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

0.2 A formalização de Contrato presume que a Contratada: 

0.2.1 Aceita o objeto do Contrato ficando ciente de todos os detalhes e condições. 

0.3 Serão incorporados ao presente Contrato, mediante Termos de Apostilamento e 

Aditivos, modificações que sejam necessárias. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO FUNDAMENTO LEGAL 

3.1 O presente Contrato decorre do Pregão Eletrônico nº XX/2026, na forma 

estabelecida pela Lei nº 14.133/2021 e Decreto nº 220/2021, regulamentos municipais e 

regulamentos federais que não conflitem com as normas municipais. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO MODO E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO DO OBJETO 

4.1. O fornecimento será efetuado de forma total para atender as necessidades por um 

período de 12 (doze) meses. 

4.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo de 30 (trinta) dias úteis após o recebimento 

da solicitação do departamento requisitante. 

4.3. O fornecimento será de SEGUNDA-FEIRA a SEXTA-FEIRA (EXCETO FERIADOS 

FEDERAIS, ESTADUAIS e MUNICIPAIS), nos locais e endereços indicados no termo de 

referência, a partir das 8h às 10:30h e dás 13h às 16h, podendo variar conforme 

especificado na ordem de compra. 

4.4. Os itens deverão ser de primeira qualidade, atendendo ao disposto na legislação de 

registro(s) no(s) órgão(s) fiscalizador(es) quando couber (citar órgão(s)). 

4.5. Os itens deverão ser entregues de SEGUNDA-FEIRA a SEXTA-FEIRA (EXCETO 

FERIADOS FEDERAIS, ESTADUAIS e MUNICIPAIS) na SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE, localizada na Av. Macabeus, s/nº, Centro, Amorinópolis-GO (Apenso I), a partir 

das 8h às 10:30h e dás 13h às 16h, podendo variar conforme especificado na ordem de 

compra. 

4.6. Os materiais poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Contrato e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

4.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pela Contratada, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
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4.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR 

5.1 O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA os preços previstos em sua proposta, que 

é parte integrante deste Contrato.  

5.2 O valor total da contratação é de R$ xxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx). 

 

ITEM DESCRIÇÃO UN MARCA QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

     R$         R$      

VALOR TOTAL GERAL R$          

 

5.3 Já incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários para 

a perfeita execução integral do objeto contratado. 

5.4 Os preços contratados serão considerados completos e suficientes para o 

fornecimento do(s) item(ns) objeto deste Contrato, sendo desconsiderada qualquer 

reivindicação de pagamento adicional devido a erro ou má interpretação feita pela 

Contratada. 

5.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do Contrato. 

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

0.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 

da nota fiscal ou fatura, após a apresentação da respectiva documentação fiscal, devidamente 

atestada pelo setor competente. 

0.2 A Contratada somente poderá emitir nota fiscal/fatura após a emissão da respectiva 

nota de empenho. 

0.3 A Contratada emitirá nota fiscal e enviará ao Contratante, a qual dará o aceite 

definitivo no recebimento do objeto, após a devida conferência pelo servidor responsável 

pelo recebimento.  

0.4 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a nota fiscal ou 

fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

0.4.1 O prazo de validade;  

0.4.2 A data da emissão;  
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0.4.3 Os dados do Contrato e do órgão Contratante;  

0.4.4 O período respectivo de execução do Contrato;  

0.4.5 O valor a pagar; e  

0.4.6 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

0.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras. Nessa hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 

Contratante; 

0.6 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva 

realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

0.7 A nota fiscal ou fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal.  

0.8 Previamente à emissão de nota de empenho e o pagamento, a Administração deverá 

verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no Termo de Referência; 

identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 

indiretas.  

0.9 Sendo constatado vícios no fornecimento dos item(ns) ou a inexecução parcial do 

Contrato, o Gestor do Contrato emitirá a Contratada uma notificação requerendo a 

regularização das irregularidades, sob pena das sanções previstas no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021, caso a irregularidade não seja sanada no prazo estipulado em notificação ou 

apresentada defesa escrita no prazo estabelecido e for considerada improcedente, o 

Contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 

fiscal quanto à inadimplência da Contratada. 

0.10 Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada a 

Contratada a ampla defesa.  

0.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

0.11.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

0.12 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei.  
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0.13 Tratando-se de Convênios, Contratos de Repasse, Plano de Trabalho, Termos de 

Compromisso provenientes de Emendas Parlamentares ou não celebrados com recursos de 

entes federados, os pagamentos somente serão efetuados após o repasse dos valores pelo 

órgão CONCEDENTE, não gerando para o Contratante nenhuma responsabilidade nem 

obrigação de reajustamento ou atualização monetária do valor devido caso o CONCEDENTE 

não repasse os valores nos prazos previstos nos itens acima. 

0.14 Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para o Contratante nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido.  

0.15 O Município de Amorinópolis/GO, fica obrigado, a efetuar as retenções na fonte do 

Imposto de renda (IR) sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas jurídicas pelo 

fornecimento de bens ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, com base no Anexo 

I da Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012 e no Decreto Municipal nº 275/2023 de 

29/08/2023. 

0.16 Não se sujeitam à retenção do Imposto de Renda na fonte os pagamentos realizados 

nas hipóteses estabelecidas no art. 4º da Instrução Normativa RFB Nº 1234/2012.  

0.17 Excetuam-se as Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte optantes pelo Simples 

Nacional, conforme Resolução CGSN Nº 140/2018, quando não indicar no campo destinado 

às informações complementares ou, em sua falta, no corpo do documento a expressão 

"Documento Emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional”. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1 O prazo de vigência será de XX (xxxxxx) meses, contados a partir da data de sua 

assinatura, observados os devidos créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da 

Lei nº 14.133/2021, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos nos termos 

do disposto no art. 107 da referida norma. 

7.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 

competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para o Contratante, 

permitida a negociação com a Contratada. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1 As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte 

Dotação Orçamentária: 

10.12.15.452.1118.2.034 – 3.3.90.32-99/Ficha: 376/Fonte: 1.23.000 

9. CLÁUSULA NONA – DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO E DA REVISÃO DE PREÇOS 

0.1 Com objetivo de manter o equilíbrio econômico-financeiro, o Contratante promoverá 

o reajuste de preços mediante apostila, e aplicará o índice IPCA. Ainda, o termo inicial será a 

data da proposta realizado na etapa preparatória, desde que decorrido no mínimo 12 (doze) 

meses do referido marco temporal. 
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0.1.1 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 12 (doze) 

meses será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

0.1.2  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação 

conhecida. 

0.2 A revisão de preços registrados será realizada mediante solicitação da Contratada ou 

do Contratante, a qualquer tempo durante a vigência do Contrato, com objetivo de 

restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, será formalizada mediante 

aditivo, observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei nº 14.133/2021. 

0.3 O pedido realizado pela Contratada para revisão de preços será pela fiscalização e 

gestão do Contrato, e seus efeitos, geralmente, ocorrerão a partir da data do protocolo. 

0.4 A emissão de nota de empenho ou ordem de fornecimento, não configurará óbice para 

analisar o pedido de revisão. 

0.5 A execução do objeto ou a extinção do Contrato, não configurará óbice para o 

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que a revisão poderá 

ser concedida por meio de termo indenizatório. 

0.6 Para pedidos de revisão realizados antes da vigência do Contrato, produzirá seus 

efeitos após o início da vigência. 

0.7 No caso de existência de garantia da execução, nos termos do § 1º do art. 96 da Lei nº 

14.133/2021, a Contratada deverá promover a complementação da garantia, no prazo de 5 

dias corridos. 

0.8 As comunicações sobre atualização de preços ocorrerão entre o Gestor do Contrato e o 

Preposto da Contratada, conforme os dados apresentados no preenchimento da proposta. 

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

0.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

0.1.1 Realizar a fiscalização do Contrato, através de servidor especialmente 

designado e de seu substituto que exercerá todas as atribuições compatíveis com a 

fiscalização do presente Contrato conforme memorando de designação de fiscal de 

Contrato; 

0.1.2 Realizar a gestão do Contrato, através de servidor especialmente designado 

que exercerá as atribuições compatíveis com a gestão do presente Contrato, conforme 

disposto no memorando de designação de gestor de Contrato; 



 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 01/2026 – PROCESSO 100/2026 

 

  

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 

 
 

Avenida Macabeus, n° 448, Centro, CEP 76.140-000 – Amorinópolis – Goiás 
www.amorinopolis.go.gov.br 

0.1.3 O fiscal e o gestor do Contrato, conforme atribuições, tomarão conhecimento 

do Contrato e de suas eventuais alterações, com o objetivo de assegurar, quando de seu 

uso, o correto cumprimento de suas disposições; 

0.1.4 Emitir a nota de empenho ou ordem de serviço quando da necessidade da 

contratação, a fim de gerenciar os respectivos quantitativos no Contrato; 

0.1.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços 

executados com as especificações constantes do Termo de Referência e da proposta, 

para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

0.1.6 Comunicar ao preposto da Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas 

ou irregularidades verificadas no objeto contratual, para que sejam promovidas as 

substituições, reparações ou correções; 

0.1.7 Verificar a conformidade das condições registradas perante o mercado, 

principalmente em relação aos valores praticados e indicar a necessidade da realização 

do reajuste, de repactuação e da revisão de valores; 

0.1.8 Zelar pelos atos relativos ao cumprimento das obrigações assumidas e aplicar, 

garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado no Contrato, Termo de Referência e anexos; 

0.1.9 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade; 

0.1.10 Registrar no Tribunal de Contas dos Municípios e no Portal da Transparência 

Município as eventuais irregularidades detectadas e penalidades aplicadas, após o 

devido processo legal; 

0.1.11 O Órgão não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelos 

fornecedores com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Contrato, 

bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ações do(s) 

fornecedor(es), de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 
12.1 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

12.1.1 Fornecer o objeto, de acordo com as condições e especificações constantes no 

termo de referência, no prazo de 30 (trinta) dias úteis após a solicitação; 

12.1.2 Os itens solicitados deverão ser entregues, na quantidade e no prazo conforme 

apenso I do Termo de Referência, devidamente embalados, sem quaisquer ônus 

adicionais; 

12.1.3 Responderá a Contratada por todas as obrigações fiscais, tributárias, cíveis, 

penais, trabalhistas, sindicais, etc. definidas pela legislação, recolhendo todos os 
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tributos devidos e contribuindo de forma ativa para o desenvolvimento social e 

econômico da comunidade; 

12.1.4 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do Contrato, todas as 

obrigações assumidas, nos termos e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

no Contrato; 

12.1.5 Cumprir todas as obrigações constantes no Contrato e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto; 

12.1.6 Atender rigorosamente às cláusulas contratuais; 

12.1.7 Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 

representá-lo na execução do Contrato; 

12.1.8 Alocar os empregados habilitados e necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas contratuais; 

12.1.9 Fornecer todos os itens em quantidade, qualidade adequadas, com a 

observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

12.1.10 Atender às normas técnicas definidas pela Associação Brasileira de Normas 

Técnicas e as demais aplicáveis ao objeto contratado; 

12.1.11 Responsabilizar-se pelas despesas e todos os encargos decorrentes da 

execução do presente Contrato; 

12.1.12 Responsabilizar-se pelos danos causados ao Contratante e a terceiros 

decorrentes da execução do objeto, causados por culpa ou dolo, inclusive acidentes, 

perdas, mortes ou destruições parciais ou totais, isentando o Contratante de todas as 

reclamações que possam surgir com relação ao presente Contrato; 

12.1.13 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990); 

12.1.14 Promover a organização técnica e administrativa do objeto, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações do 

Termo de Referência, no prazo determinado; 

12.1.15 Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas; 

12.1.16 Aceitar nas mesmas condições os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessárias; 

12.1.17 Promover, no prazo estipulado, a complementação da garantia de execução, 

quando for o caso, após ocorrer o reajuste, a repactuação ou a revisão de preços; 

12.1.18 Não contratar, durante a vigência do Contrato, cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 

Contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na licitação ou que 

atue na fiscalização ou gestão do Contrato; 
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12.1.19 Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência de qualquer fato anormal, acidente que se verifique no local 

da entrega ou condição que possa atrasar a mesma; 

12.1.20 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 

quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de 

Referência; 

12.1.21 Acatar todas as orientações do Contratante, emanadas pelo gestor e fiscal do 

Contrato, sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os 

esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA SUBCONTRATAÇÃO  

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. A Contratada, será responsabilizada administrativamente, nos termos da Lei, pelas 

seguintes infrações: 

14.1.1. Dar causa à inexecução parcial ou total do Contrato; 

14.1.2. Deixar de entregar a documentação exigida; 

14.1.3. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado;  

14.1.4. Não celebrar o Contrato ou não entregar a documentação exigida para a 

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

14.2.5. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 

motivo justificado;  

14.1.6. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou 

prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do Contrato;  

14.2.7. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do Contrato;  

14.1.8. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  

14.1.9 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;  

14.1.10 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013.  

 
14.2 A Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

contratados as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

14.2.1 Advertência; 

14.2.2 Multa; 

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar; e  

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

14.2.5 A sanção será aplicada mediante a natureza, a gravidade e a reprovabilidade 

da infração cometida, assim, a administração considerará: 
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14.2.6 A natureza e a gravidade da infração cometida; 

14.2.7 As peculiaridades do caso concreto; 

14.2.8 As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

14.2.9 Os danos que dela provierem para a administração pública; 

14.2.10 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

14.3 A advertência será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista no 

inciso I do caput do art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave. 

14.4 A multa não será inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% 

(trinta por cento) do valor do Contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será 

aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

desta Lei. 

14.5 Para as infrações previstas nos itens 15.2.1, 15.2.2, 15.2.3, 15.2.4 e 15.2.5 a multa será 

de 0,5% a 15% do valor do Contrato licitado. 

14.6 Para as infrações previstas nos itens 15.2.6, 15.2.7, 15.2.8, 15.2.9 e 15.2.10 a multa 

será de 15% a 30% do valor do Contrato licitado. 

14.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

14.6.2  Na aplicação de multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.  

 
14.7 É cabível a aplicação de multa cumulativamente com todas as outras sanções 

dispostas nos incisos do art. 156 da Lei nº 14.133/2021. 

14.8 O impedimento de licitar e contratar será aplicado ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei nº 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 

ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

14.9 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável 

pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 

da Lei 14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, 

IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º do art.156, e impedirá o responsável de licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
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14.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e a declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser 

conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos 

e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as 

provas que pretenda produzir. 

 
14.10.1 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de 

juntada de provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado 

poderá apresentar alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data 

da intimação. 

14.10.2 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas 

ilícitas, impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

 
14.11 A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

 
14.11.1 interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se 

refere o caput do art. 158 da Lei nº 14.133/2021; 

14.11.2 suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 

12.846/2013; 

14.11.3 suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração 

administrativa. 

 
14.12 A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

 

15.1 O Contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei nº 

14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

15.1.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.1.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 

não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato. 

15.1.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica Contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.1.4 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

15.1.5 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
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15.1.6 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

15.1.7 Indenizações e multas.  

 

15.2 A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório. 

15.3 Nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à 

Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 14.133/2021, o Contratante 

poderá reter os eventuais créditos existentes em favor do contratado decorrentes do 

Contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO E DA GESTÃO CONTRATUAL 

16.1 A gestão do presente Contrato será realizada no modelo de gestão de Contrato 

implementada por regulamento próprio no Município de Amorinópolis/GO pelo 

departamento competente, que nomeará um fiscal para executar a fiscalização do Contrato 

e poderão contar com apoio dos órgãos de assessoramento jurídico e controle interno para 

o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei nº 14.133/2021. 

16.2 As ocorrências e as deficiências serão registradas em relatório, cuja cópia será 

encaminhada à Contratada, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 

16.3 A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade, única, 

integral e exclusiva da Contratada, no que concerne à execução do objeto contratado. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES 

17.1 A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto contratual, até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do Contrato, em conformidade com o estabelecido no art. 

125 da Lei nº 14.133/2021. 

17.2 O presente Contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, 

unilateralmente pela Administração, quando: 

17.2.1 Existir modificação do projeto ou das especificações, para melhor adequação 

técnica a seus objetivos; 

17.2.2 Existir necessidade de modificar o valor registrado em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos pela Lei nº 

14.133/2021; 

17.3 As alterações qualitativas e quantitativas observarão os requisitos dispostos no art. 

124 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 
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18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA PUBLICIDADE 

 

18.1 O Contrato será divulgado no portal da transparência do Município de 

Amorinópolis/GO, endereço eletrônico: www.amorinopolis.go.gov.br. e demais termos da 

Lei nº 14.133/2021. 

 

19. CLÁUSULA NONA – DO FORO 

19.1 Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Contrato é competente o foro da 

Comarca de Iporá/GO. 

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – OUTRAS DISPOSIÇÕES 

21.1 Os casos omissos ou situações não explicitadas no presente Contrato serão decididos 

pelas partes, no que couber, segundo as disposições da Lei nº 14.133/2021 e suas alterações 

posteriores, bem como nos regulamentos municipais. 

21.2 Assim, justo e de acordo, as partes assinam o presente Contrato, que servirá de 

instrumento para fins de contratação.  

 

Amorinópolis/GO, XX de XXXX de 2026. 

 

 

 

 

 ________________________________ __________________________________ 

 XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXX 

 XXXXXXXXXXXXX CNPJ/MF nº XXXXXXXXXXX 

 Ordenador de Despesas Representante Legal 

 Contratante Contratada 

 

 

Testemunhas: 

 

1 - ______________________________________ 2 - ____________________________________ 

 

CPF: ____________________________________ CPF: __________________________________ 

 

 

 

 

 

Valide a assinatura deste documento em https://amorinopolis.megasoftservicos.com.br//cidadao/autenticar-assinatura com o código: 11de4c

http://www.amorinopolis.go.gov.br/

		2026-03-27T08:00:30-0300
	FRANTHESCOLLI ROCHA MARCAL:02390927165 1




